
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 14/2026 – PARA BOLSA DE ESTUDOS 

CURSO EXECUTIVO EM ESG APLICADO AO 
TRANSPORTE MULTIMODAL 

TURMA 02 – SÃO PAULO/SP 
 
Olá, 
Neste documento, conheça as regras para se inscrever e concorrer a uma bolsa de 
estudos para Curso ExecuƟvo em ESG Aplicado ao Transporte MulƟmodal, que será 
realizado em formato híbrido, com encontros presenciais em São Paulo e aƟvidades 
remotas síncronas. 
Organizamos as informações nestas seções para você entender tudo: 
 
1. Informações gerais 
2. Inscrições 
3. Seleção 
4. Mais informações 
5. Fale com a gente 
6. Anexos 
 

O curso é coordenado pelo InsƟtuto de Transporte e LogísƟca (ITL), por meio da 
Diretoria ExecuƟva do ITL. Ele é parte do Programa Avançado de Capacitação do 
Transporte, e é promovido pelo SEST SENAT. 

Desejamos sucesso! 

InsƟtuto de Transporte e LogísƟca 

 

ETAPAS DO EDITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Para que serve este edital? 

1.  Inscrições 

 

2.  Análise dos      

documentos 

3.  Entrevistas 

4.  Seleção 

 5.  Resultado 



Selecionar candidatos para o Curso Executivo em ESG Aplicado ao Transporte 
Multimodal, ministrado pelo Ibmec. Ao concluir os créditos previstos, o participante 
recebe um certificado. 

Quantas vagas serão oferecidas? 

40 vagas serão preenchidas de acordo com os critérios deste edital. 

Quem pode se inscrever? 

Gestores de transporte de empresas associadas ao Sistema Transporte. 

O que está incluído na bolsa? 

A bolsa de estudos cobre apenas a participação nas aulas e o material didático. Ficam 
como responsabilidade do aluno os custos com: 

 Transporte (aéreo ou terrestre), 

 Hospedagem, 

 Alimentação, 

 Seguro saúde e viagem, 

 Outros custos não contemplados pela bolsa. 

Onde acontecerá o curso? 

O curso acontecerá na cidade de São Paulo/SP. 

Quando acontecem as inscrições? 

De 24 de abril de 2026 até às 23h59 de 16 de setembro de 2026.  

Onde se inscrever? 

No site do ITL: https://itl2.sestsenat.org.br 

Por quanto tempo este edital é válido? 

Até o último dia de aula do primeiro módulo, previsto para o dia 13/11/2026. 

 

 

 

 

 

INSCRIÇÕES 

A inscrição deve ser feita dentro do prazo indicado no Cronograma, exclusivamente pelo 
site ITL. Não serão aceitas inscrições por outros meios. 

O Edital completo e quaisquer mudanças relacionadas ao processo seletivo ou 
cronograma serão divulgadas no site do ITL: www.itl.org.br 



1 ACESSE O SITE DO ITL 

 Acesse a página do ITL direto neste link: https://itl2.sestsenat.org.br     

 Faça seu login ou cadastre-se para se inscrever em algum curso. 

 Depois, em Turmas Disponíveis, acesse as informações do curso e clique em 
“Realizar Inscrição”. 

 Recomendamos que você use os navegadores Chrome, Firefox ou Safari para 
acessar o formulário de inscrição. 

 Antes de se inscrever, leia com atenção todas as informações deste edital e dos 
anexos, e confira se você atende a todos os critérios para a bolsa de estudos. 

2 PREENCHA O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 As informações fornecidas na inscrição são sua responsabilidade. Quem preencher 
o cadastro de forma incompleta, errada, não anexar os documentos exigidos ou 
fornecer dados falsos pode ser desclassificado do processo, mesmo que o erro seja 
descoberto depois. 

 Só declare informações que você possa comprovar com documentos. Caso 
contrário, você pode ser desclassificado. 

 Não nos responsabilizamos por problemas técnicos que não sejam nossa 
responsabilidade, como falhas de internet, navegador ou computador do candidato, 
que impeçam a inscrição. 

 Se for constatada alguma informação falsa, declaração incorreta ou outro tipo de 
irregularidade, nós podemos cancelar sua inscrição, sua candidatura ou a 
concessão da bolsa de estudos a qualquer momento. 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

Quem enviar a documentação até o fim do período de inscrições terá seus documentos 
analisados. 

Essa etapa serve para verificar se você cumpre os pré-requisitos da bolsa, como 
escolaridade, experiência no setor de transporte, cargo atual, vínculo empregatício e 
outras exigências. 

No momento da inscrição, é obrigatório anexar os documentos que comprovem os 
requisitos para concorrer à bolsa de estudos: 

 Documento de identificação com foto (CNH, RG – frente e verso – ou Carteira de 
Trabalho) 

 Comprovante de escolaridade, que pode ser: 

o Diploma do Ensino Superior (frente e verso); ou 

o Certificado ou declaração de conclusão do curso superior, emitido por 
instituição reconhecida pelo MEC, assinados. 



 Se o curso foi concluído há mais de 180 dias, o certificado ou a 
declaração devem vir acompanhados do protocolo de solicitação do 
diploma com data inferior a 180 dias. 

 

 

 

 

 Currículo atualizado 

Depois de se inscrever, você deve assinar digitalmente o Termo de Concessão de Bolsa 
de Estudos. 

A assinatura deve ser feita pelo link enviado para o e-mail cadastrado, usando o sistema 
TOTVS Assinatura Eletrônica (TAE), dentro do prazo informado. 

Se você não assinar dentro do prazo, será desclassificado. 

O candidato também será reprovado automaticamente se tirar menos de 3 pontos na 
análise dos documentos, de acordo com os critérios definidos no formulário. 

Tempo de experiência no setor    

Até 3 anos 1 ponto 

Até 8 anos 2 pontos 

Até 15 anos 3 pontos 

Acima de 15 anos 4 pontos 

Cargo   

Analista/Encarregado 0 ponto 

Coordenador / Supervisor 2 pontos 

Gerente 4 pontos 

Sócio / Diretor / Presidente / Superintendente 6 pontos 

 

 

 

FORMULÁRIO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

O formulário tem como objetivo avaliar a experiência profissional na análise documental. 

Atenção: só serão aceitos documentos emitidos por instituições reconhecidas pelo MEC e que contenham 
todas as informações para validação. 

Apenas cursos já concluídos até a data de envio dos documentos serão aceitos. 



Serão classificados para avaliação do formulário todos os candidatos classificados na 
etapa Avaliação da Análise Documental. 

O formulário tem como objetivo avaliar a experiência profissional no setor de transporte e 

infraestrutura, bem como o conhecimento e a prática em ESG Aplicado ao Transporte 

Multimodal. 

A avaliação terá caráter eliminatório e classificatório. 

Pontuação máxima: 19 pontos. 

Pontuação mínima para aprovação: 8 pontos. 

Critérios: 

Desempenho nas respostas dissertaƟvas   

Inapto 0 ponto 

Baixo 1 ponto 

Mediano 2 pontos 

Bom 4 pontos 

ÓƟmo 5 pontos 

Tempo de atuação na temáƟca ESG, Sustentabilidade, 
Governança ou áreas correlatas  

  

Menos de 1 ano 1 ponto 

Entre 1 e 2 anos 2 pontos 

Entre 2 e 4 anos 3 pontos 

Acima de 4 anos 4 pontos 

Serão selecionados os candidatos com maior pontuação, respeitando a ordem 

classificatória. 

SELEÇÃO 

 A pontuação do formulário será somada à pontuação da análise documental. 

 Os candidatos com maior pontuação serão selecionados. 
 Depois que as 40 vagas forem preenchidas, os candidatos da lista de espera não 

serão organizados por ordem de pontuação. 
 Se alguém desistir da vaga, uma nova seleção será feita a partir da lista de espera.  

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 



Se houver empate entre candidatos, a ordem de classificação será definida nesta ordem: 

 Maior pontuação no formulário 
 Maior pontuação no critério "Cargo" 
 Maior pontuação no critério "Tempo de experiência no setor" 
 Maior idade 

 

RESULTADO 

 O resultado do Processo Seletivo nº 14/2026 para a bolsa de estudos do Curso 
Executivo em ESG Aplicado ao Transporte Multimodal será enviado por e-mail para 
cada candidato, no endereço informado na inscrição. O remetente será: 
inteligencia@itl.org.br. 

 Os candidatos aprovados devem responder ao e-mail em até 3 dias úteis, 
confirmando se têm interesse e disponibilidade para participar do Curso Executivo 
em ESG Aplicado ao Transporte Multimodal, na cidade de São Paulo. 
 

E SE ALGUÉM DESISTIR? 

 Se houver desistência de candidato no prazo de até 7 (sete) dias corridos, contados 
da data de aceite no portal, candidatos da lista de espera poderão ser convocados 
para preenchimento das vagas.  

 Se sobrarem vagas em alguma modalidade de transporte, candidatos de outras 
modalidades podem ser chamados para preenchê-las, com base em uma nova 
seleção feita a partir da lista de espera. 
 

MAIS INFORMAÇÕES 

 É sua responsabilidade ler e entender todas as regras deste Edital. Não será aceita a 
justificativa de “não conhecer” ou discordar do que está escrito aqui. 

 Nós, do ITL, podemos cancelar o processo seletivo, inteiro ou em partes, se houver 
motivo que justifique. Nesse caso, a informação será publicada no site www.itl.org.br. 

 Ao se inscrever, você concorda com todas as regras deste processo seletivo, incluindo 
as informações deste Edital e outros avisos publicados no site ou enviados por e-mail. 

 As informações deste Edital podem mudar antes de cada etapa. Se isso acontecer, os 
candidatos serão avisados por e-mail e as mudanças serão publicadas no site. 

 Todos os prazos informados neste Edital são iguais para todos os candidatos. Não 
serão aceitos recursos, documentos ou justificativas fora do prazo. 

 Qualquer mudança nas datas das etapas do processo seletivo será informada no site. 

 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
o Anexo 1 – Conteúdo Programático do Curso Executivo em ESG Aplicado ao 

Transporte Multimodal; 
o Anexo 2 – Termo de Concessão de Bolsa de Estudos. 



Situações que não estejam previstas neste Edital serão resolvidas pela Diretoria 
Executiva, sempre com transparência e imparcialidade. 

FALE COM A GENTE 

Estamos disponíveis para ajudar você e tirar as suas dúvidas sobre este edital. Vamos 
responder o mais rápido possível. 

E-mail para dúvidas ou pedidos 

inteligencia@itl.org.br 

Telefones 

(61) 2196-5820 

(61) 99386-2867 (Whatsapp) 

Outros números informados na ficha de inscrição. 

Sites 

www.itl.org.br 

ANEXO 1 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – CURSO EXECUTIVO EM ESG APLICADO AO 
TRANSPORTE MULTIMODAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante! 

É sua responsabilidade acompanhar o cronograma do processo seletivo e 
nossas comunicações realizadas por e-mail, telefone ou WhatsApp. 



ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 
 
 

 
 



ANEXO 2 

TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 


